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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 403, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 REPUBLICADA POR

INCORREÇÃO

Dispõe sobre a denominação da Creche pró-infância tipo “C”
que especifica e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ, Estado do Rio
Grande do Norte, FAÇO SABER, em cumprimento com o
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de “Terezinha Macêdo de Medeiros” a
Creche pró-infância tipo “C” situada no Bairro São José no
Município de Jaçanã/RN.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal ficará responsável pela
identificação e/ou colocação de placas indicativas no referido
equipamento público.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã/RN, 02 de fevereiro de 2024.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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